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CONTRATO Nº 10/2025 
PROCESSO NUP Nº 56072.000598/2024-23 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE 
EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ E A 
EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., ABAIXO QUALIFICADOS, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO 
CEARÁ – ZPE CEARÁ, inscrita no CNPJ sob Nº 13.006.170/0001-25, com endereço na Rodovia CE 
155, Km 11,5, Esplanada de Pecém, S/N, Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará, 
CEP: 62.674-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Fábio Ferreira Feijó, brasileiro, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, e por 
seu Diretor de Governança, Luís Fernando Simões da Silva, brasileiro, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE, nomeados conforme previsto nos seus atos constitutivos, e a empresa CERTA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., com sede na Rua Desembargador 
Waldemar Alves Pereira Nº 515 Bairro: Engenheiro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.468.050/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pela Sra. Marinalva Lima Pereira, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico nº 20240008/ZPE CEARÁ, e seus 
anexos, Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e suas alterações, os preceitos do direito 
privado, o Regulamento de Licitações e Contratos da ZPE CEARÁ, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 20240008/ZPE 
CEARÁ, às condições do Termo de Referência vinculado ao processo NUP Nº 56072.000598/2024-
23, à proposta da CONTRATADA, eventuais anexos dos respectivos documentos os quais constituem 
parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 
contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela 
Consolidação da Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área de governança e 
operação da ZPE CEARÁ, nas condições e quantidades estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO  
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 1 (um) ano, contado a partir de sua celebração, 
observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016. 
4.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal n° 13.303/2016 
e conforme dispuser o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do CONTRATANTE. 
4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
5.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global. 
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5.2. As obrigações e demais condições decorrentes da contratação, constam no Termo de Referência, 
anexo a este contrato. 
5.3. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados na sede da ZPE Ceará, sito a Rodovia CE 
155, Km 11,5, S/Nº, Esplanada do Pecém, Município de São Gonçalo do Amarante/CE. CEP 62.674-
000. 
5.4. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADO se encontram descritos no  
do Termo de Referência, da Matriz de Risco. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MATRIZ DE RISCO 
6.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos, a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à ZPE CEARÁ sobre o ocorrido, contendo as seguintes 
informações mínimas: 
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 
b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação 
das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 
6.2. Após a notificação, a ZPE CEARÁ decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos 
adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a ZPE CEARÁ poderá isentar temporariamente a 
CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento. 
6.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula 
Décima Quinta. 
6.4. O reconhecimento pela ZPE CEARÁ dos eventos descritos na Matriz de Riscos, que afetem o 
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente à 
CONTRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
6.5. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito ou força maior deverão ser comunicadas 
pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. As partes deverão 
acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
6.6. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito ou força maior. 
6.7. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto à recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver. 
6.8. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
6.9. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar 
os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito ou força maior. 
6.10. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos mediante 
acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DA REPACTUAÇÃO 
8.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 11.626.265,76 (onze milhões e seiscentos e 
vinte e seis mil e duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, lucro, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
8.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base na variação de custos definidos 
pelos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, à qual a proposta da empresa esteja 
vinculada, condicionada a complementação da garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que seja mantido o percentual em relação ao valor inicialmente contratado, conforme disposto no inciso 
VII do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da 
categoria. 
8.4. A repactuação de preços observará o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 
aos quais a proposta se referir, conforme art. 33 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.4.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação, conforme parágrafo único 
do art. 33 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.5. O preço deste contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, 
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
mão de obra, conforme do art. 34 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.6. As repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta 
a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, de acordo com o art. 35 do 
Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.6.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pelo 
CONTRATADO, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.7. Os registros decorrentes de repactuação ou reajuste de valores do contrato serão realizados por 
meio de termo aditivo, conforme art. 36 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
8.8. O pedido de repactuação de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação, sob pena de serem objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato, conforme art. 37 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram- se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este instrumento de contrato.  
9.2. O percentual previsto no módulo 3, Provisão para Rescisão, alíneas A e B da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, referente ao Aviso Prévio Indenizado - API e Aviso Prévio Trabalhado - APT, 
será devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,27% (dois inteiros e vinte e sete 
centésimo por cento) sendo este reduzido, após 12 (doze) meses de contrato, para 1/10 do percentual 
da proposta definitiva, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA - BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO. 
10.1. O montante dos depósitos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação será 
igual ao somatório dos valores das provisões constantes no art. 4º da Lei Estadual nº 15.950/2016. 
10.1.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, o CONTRATANTE fará os descontos 
nas faturas e realizará os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores e do FGTS, conforme art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023. 
10.1.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 
de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
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o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
10.2. O CONTRATANTE autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores do contratado, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, que serão depositados pelo CONTRATANTE em Conta Corrente Vinculada- Bloqueada 
para Movimentação específica, em nome do prestador dos serviços, conforme disposto na Instrução 
Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e no Decreto 
Estadual nº 35.790/2023, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas 
aos trabalhadores, nas condições estabelecidas nas referidas normas. 
10.3. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) 
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores do CONTRATADO, que serão depositados em Conta 
Corrente Vinculada - Bloqueada para Movimentação, em nome do prestador dos serviços, bloqueada 
para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas. 
10.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma exemplificativa, 
serão aqueles indicados na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 
de novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação de 
serviços terceirizados de natureza continuada e de dedicação exclusiva de mão de obra. 
10.5. O saldo da conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação, será remunerado pelo 
índice de correção da poupança pro rata die ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme definido 
na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e 
Decreto Estadual nº 35.790/2023, firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. 
10.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio da 
conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser 
pago diretamente ao CONTRATADO. 
10.7. Excepcionalmente, o CONTRATANTE poderá autorizar o CONTRATADO a utilizar os valores da 
conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas 
previstos no subitem 10.1 acima, ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
10.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADO, deverão observar as 
exigências previstas na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e no Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação de serviços 
terceirizados de natureza continuada, e de dedicação exclusiva de mão de obra. 
10.7.2. A conta corrente vinculada–bloqueada para movimentação somente poderá ser movimentada 
mediante termo de autorização a ser emitido pelo CONTRATANTE, conforme § 1º do art. 15 do Decreto 
Estadual nº 35.790/2023. 
10.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação, será liberado ao CONTRATADO no momento do encerramento do contrato, após a 
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado, conforme Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022 – SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de 
novembro de 2022 e §2º do art. 15 do Decreto Estadual nº 35.790/2023, que regulamenta a contratação 
de serviços terceirizados de natureza continuada, e de dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
11.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, 
respectivamente, definidas no Termo de Referência, parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 
12.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais 
que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, 
jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de 
tais regras. 
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12.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o 
tratamento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 
12.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 
6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 
12.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do 
Contrato, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre 
que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 
12.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará 
no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD 
e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições 
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados 
ao objeto contratual. 
12.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 
do objeto deste instrumento contratual. 
12.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 
12.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencialidade. 
12.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 
12.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 
tratamento. 
12.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 
12.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 
12.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados 
das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 
12.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
M

A
R

IN
A

LV
A

 L
IM

A
 P

E
R

E
IR

A
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5,
 à

s 
09

:2
8 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  3

C
2D

-C
B

61
-0

96
7-

E
A

B
4.



 
 

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

Rodovia CE 155, S/N - Km 11,5, Esplanada do Pecém. São Gonçalo do Amarante. Ceará – Brasil. CEP 62.674-000 
AGF MEIRELES | Caixa Postal 72.802 | Fortaleza/CE 

 
 

 

as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, 
devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais 
dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, 
mediante solicitação. 
12.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das 
atividades inerentes à execução do presente contrato. 
12.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que 
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o 
incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no 
mínimo: 
a) Data e hora do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 
c) Descrição dos dados pessoais afetados; 
d) Número de titulares afetados; 
e) Relação dos titulares envolvidos; 
f) Riscos relacionados ao incidente; 
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança, utilizadas para a proteção dos dados; 
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obter 
maiores informações sobre o ocorrido; 
12.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 
a) definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 
impactos; 
b) prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 
c) definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais autoridades 
competentes. 
12.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação 
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas 
informações com terceiros; 
12.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na 
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
12.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento das obrigações 
previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados 
com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se 
honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título. 
12.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do 
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao 
titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 
12.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei Federal nº 13.709/2018 deverão 
ser comunicados à ANPD. 
12.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos no subitem 6.2 do Termo de 
Referência. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma a seguir: 
a. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, 
conforme §9º do art. 71 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ZPE CEARÁ. 
b. No caso de atraso culposo da CONTRATADA, incidência de multa de mora entre 0,2% (dois décimos 
por cento) ou superior a 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela não 
executada ou do saldo remanescente deste contrato, conforme avaliação da CONTRATANTE, limitado 
a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato. 
c. no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo remanescente deste contrato, a depender do 
inadimplemento, conforme avaliação da CONTRATANTE. 
d. no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total deste contrato, conforme avaliação da CONTRATANTE. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
14.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente. 
14.3. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 14.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
14.4. As sanções previstas no inciso III subitem 14.1 poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou da 
garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de depósito bancário podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do contratante, se não o fizer, será cobrada em 
processo de execução. 
14.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 
TABELA 2 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia. 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia. 02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia. 03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia. 01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência. 02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência. 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato. 01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da contratada. 01 

14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, conforme art. 113 
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ZPE CEARÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses de inadimplemento contratual, acordo entre as 
partes, ou conforme dispuser regulamento interno do CONTRATANTE. 
15.2. Este contrato poderá ser extinto a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio 
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse público, 
justificadas pela autoridade máxima do CONTRATANTE, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à 
indenização de qualquer espécie. 
15.3. Este contrato poderá ser extinto quando houver alteração da convenção coletiva de trabalho em 
que se baseia a planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude no 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
M

A
R

IN
A

LV
A

 L
IM

A
 P

E
R

E
IR

A
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5,
 à

s 
09

:2
8 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  3

C
2D

-C
B

61
-0

96
7-

E
A

B
4.



 
 

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

Rodovia CE 155, S/N - Km 11,5, Esplanada do Pecém. São Gonçalo do Amarante. Ceará – Brasil. CEP 62.674-000 
AGF MEIRELES | Caixa Postal 72.802 | Fortaleza/CE 

 
 

 

enquadramento sindical de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro 
para a entidade contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da ZPE 
CEARÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal nº 13.303/2016 e do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da ZPE CEARÁ. 
17.2. A alteração qualitativa do objeto poderá ocorrer quando se fizer necessária modificação das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto contratado aos objetivos da ZPE CEARÁ, 
conforme parágrafo primeiro do art. 75 do RILC da ZPE CEARÁ. 
17.3. A alteração quantitativa do contrato poderá ocorrer, por acordo entre as partes, nas mesmas 
condições contratuais, quando se fizer necessário promover acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto inicialmente contratado, conforme parágrafo segundo do art. 75 do RILC da ZPE CEARÁ. 
17.4. Este contrato poderá ser alterado qualitativa e quantitativamente, desde que por acordo das 
partes e mediante prévia justificativa da Autoridade Competente, vedando-se alterações que resultem 
em violação ao dever de licitar, de acordo com o art. 75 do RILC da ZPE CEARÁ. 
17.5. As alterações que se fizerem nos serviços, limitam-se a até 25% (vinte e cinco por cento) do  
valor inicial atualizado do contrato, conforme parágrafo segundo do art. 75 do RILC da ZPE CEARÁ. 
17.6. As alterações decorrentes de acréscimo ou diminuição quantitativa não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 
17.7. As supressões que se fizerem necessárias exigem prévio acordo entre as partes, mas não se 
sujeitam ao limite definido no subitem anterior, conforme parágrafo quarto do art. 75 do RILC da ZPE 
CEARÁ. 
17.8. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos, exceto as que digam 
respeito à variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato e às atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, que poderão ser registradas por simples apostilamento, conforme art. 82 
do RILC da ZPE CEARÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento conforme disposto no § 2º do art. 
51 da Lei nº 13.303 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei Federal nº 12.527/2011, regulamentada no 
Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
20.1. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.  
20.2. A execução contratual será acompanhada pela Gestora do Contrato, Cristiane Nepomuceno 
Santiago, representante especialmente designada para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a). 
20.3. A execução contratual será fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, Rodrigo José Chacon de 
Mesquita, representante especialmente designado para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ 

Rodovia CE 155, S/N - Km 11,5, Esplanada do Pecém. São Gonçalo do Amarante. Ceará – Brasil. CEP 62.674-000 
AGF MEIRELES | Caixa Postal 72.802 | Fortaleza/CE 

 
 

 

21.1. Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Gerência 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes 
e pelas testemunhas abaixo. 
 

São Gonçalo do Amarante/CE, 02 de junho de 2025. 
 
PELA CONTRATANTE: 
 
 
 
___________________________________ 
Luis Fernando Simões da Silva 
Diretor de Governança 

            PELA CONTRATADA: 
 

 
 
___________________________________ 

 Marinalva Lima Pereira 
 Representante Legal – CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. 

 
 
___________________________________ 
Fábio Ferreira Feijó 
Diretor Presidente 

 

 
 

 

VISTO: 
 
 
 
___________________________________ 
Gerência Jurídica / ZPE CEARÁ 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Processo NUP 56072.000598/2024-23

UNIDADE REQUISITANTE: ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ –
ZPE CEARÁ

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a
serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada para atender as
necessidades das áreas de governança e operação, regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
TRABALHISTAS (CLT), para as categorias, condições e quantidades estabelecidas neste termo,
edital e seus anexos.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma,
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob regime de
execução indireta empreitada por preço global.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1.
Serviços contínuos a serem
executados com dedicação exclusiva
de mão de obra terceirizada.

UNIDADE 01 R$ 14.010.330,72

2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

SUBITENS CATEGORIA(S)
CÓDIGO

CBO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

QUANTIDADE

1.1 Auxiliar de Serviços Gerais 5143-20 44 09

1.2 Auxiliar Técnico Administrativo II 4110-05 40 03

1.3 Auxiliar Administrativo IV 4110-05 40 03

1.4 Assistente Administrativo I 4110-10 40 06

1.5 Assistente Administrativo II 4110-10 40 02

1.6 Assistente Técnico I 4110-10 40 02

1.7 Assistente Técnico IV 4110-10 40 05

1.8 Assistente de Gestão I 1421-05 40 07

1.9 Operador de Logística (44HS) 4141-40 44 05

1.10 Operador de Logística – 12 x 36 Diurno 4141-40 12x36 08

1.11 Operador de Logística – 12 x 36 Noturno 4141-40 12x36 06
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

1.12 Auxiliar Administrativo IV – 12 x 36 Diurno 4110-05 12x36 02

1.13 Auxiliar Administrativo IV – 12 x 36 Noturno 4110-05 12x36 02

1.14 Assistente Administrativo III 4110-10 40 02

1.15 Assistente Administrativo II 4110-10 44 05

1.16 Assistente Administrativo II – 12 x 36
Diurno

4110-10 12x36 10

1.17 Assistente Administrativo II – 12 x 36
Noturno

4110-10 12x36 05

1.18 Assistente Técnico II 4110-10 40 01

1.19 Assistente Técnico I (44HS) 4110-10 44 02

1.20 Assistente Técnico I – 12 x 36 Diurno 4110-10 12x36 02

1.21 Assistente Técnico I – 12 x 36 Noturno 4110-10 12x36 02

QUANTIDADE TOTAL 89

2.1.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão
as deste anexo.

2.1.2. Auxiliar de Serviços Gerais

2.1.2.1 Requisitos:

Qualificação mínima: Ensino Fundamental Completo, desejável;

2.1.2.2 Atribuições:

Conservar vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam de salas. Trabalham
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

Realizar limpezas diárias em salas, banheiros, corredores e demais ambientes internos e
externos da empresa.

Executar outras atividades correlatas e/ou outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

2.1.3. Auxiliar Técnico Administrativo II

2.1.3.1 Requisitos; desejável ensino Médio Completo ou cursando; conhecimentos específicos na
área de atuação;

2.1.3.2. Atribuições: Efetuar levantamentos diversos, quando solicitado; Apoiar na execução das
atividades da unidade, voltadas à gestão documental/processual; Organizar arquivos, sob
supervisão; Digitalizar correspondências e documentos oficiais de rotina; Autuar e protocolar
processos e documentos; Digitar, organizar, conferir, entregar, receber, registrar, distribuir e
controlar a movimentação de documentos e/ou bens patrimoniais; Executar as demais atividades
inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho.

2.1.4. Auxiliar Administrativo IV

2.1.4.1 Requisitos; ensino Médio Completo ou Superior cursando; conhecimentos específicos na
área de atuação;
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

2.1.4.2. Atribuições: Efetuar levantamentos diversos, quando solicitado; Apoiar na execução das
atividades da unidade, voltadas à gestão documental/processual; Organizar arquivos, sob
supervisão; Digitalizar correspondências e documentos oficiais de rotina; Autuar e protocolar
processos e documentos; Digitar, organizar, conferir, entregar, receber, registrar, distribuir e
controlar a movimentação de documentos e/ou bens patrimoniais; Prestar informações sobre
tramitação e andamento de processos e documentos; Executar as demais atividades inerentes ao
cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho.

2.1.5. Assistente Administrativo I

2.1.5.1 Requisitos; ensino Médio Completo ou Superior cursando; conhecimentos específicos na
área de atuação;

2.1.5.2. Atribuições: Efetuar levantamentos diversos, quando solicitado; Apoio assistencial na
execução das atividades da unidade, voltadas à gestão documental/processual; Organizar
arquivos, sob supervisão; Digitalizar correspondências e documentos oficiais de rotina; Digitar,
organizar, conferir, entregar, receber, registrar, distribuir e controlar a movimentação de
documentos e/ou bens patrimoniais; Prestar informações sobre tramitação e andamento de
processos e documentos; Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao
bom desempenho do trabalho.

2.1.6 Assistente Administrativo II

2.1.6.1 Requisitos; desejável ensino Superior Completo ou cursando; conhecimentos específicos
na área de atuação;

2.1.6.2. Atribuições: Organização, arquivamento, digitalização e controle de documentos;
Atendimento telefônico, presencial ou por e-mail para tirar dúvidas e fornecer informações;
suporte administrativo auxiliando em atividades como controle de estoque e organização de
eventos; Executar tarefas repetitivas, como digitação, conferência de dados e controle de prazos.
Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do
trabalho.

2.1.7. Assistente Administrativo III

2.1.7.1 Requisitos; desejável ensino Superior Completo ou cursando; conhecimentos específicos
na área de atuação;

2.1.7.2. Atribuições: Efetuar levantamentos diversos para gestão, quando solicitado; Apoiar na
execução das atividades da unidade, voltadas à gestão institucional; Organizar arquivos,conferir,
entregar, receber, registrar, distribuir e controlar a movimentação de documentos e/ou bens
patrimoniais; Habilidades do ambiente Windows, nas ferramentas Word (editor de texto) e Excel
(editor de planilhas) e nos correspondentes do BR Office;
Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do
trabalho.

2.1.8. Assistente Técnico I

2.1.8.1 Requisitos; ensino Superior Completo ou cursando; conhecimentos específicos na área
de atuação;

2.1.8.2. Atribuições: Produzir/desenvolver relatórios gerencias a pedido da gestão e
levantamentos diversos, quando solicitado; Apoiar na execução das atividades da unidade,
voltadas à gestão documental/processual; Organizar arquivos, sob supervisão; Digitalizar
correspondências e documentos oficiais de rotina; Autuar e protocolar processos e documentos;
Oferecer suporte no planejamento, execução, supervisão, coordenação e controle das atividades
de gestão Organizar eventos e viagens; Executar as demais atividades inerentes ao cargo e
necessárias ao bom desempenho do trabalho.

2.1.9. Assistente Técnico II

2.1.9.1 Requisitos; ensino Superior Completo ou cursando; conhecimentos específicos na área
de atuação;
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

2.1.9.2. Atribuições: Produzir/desenvolver relatórios gerencias a pedido da gestão e
levantamentos diversos, quando solicitado; Apoiar na execução das atividades da unidade,
voltadas à gestão documental/processual; Organizar arquivos, sob supervisão; Oferecer suporte
no planejamento, execução, supervisão, coordenação e controle das atividades de gestão
Organizar eventos e viagens; Auxiliar no implementação de programas e projetos; Executar as
demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho.

2.1.10. Assistente Técnico IV

2.1.10.1 Requisitos; ensino Superior Completo; conhecimentos específicos na área de atuação;

2.1.10.2. Atribuições: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de
recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras;
Implementar programas e projetos; Elaboração organizacional; Promover estudos de
racionalização e controlar o desempenho organizacional. Elaborar controles e atividades para a
melhoria dos processos internos; Oferecer suporte no planejamento, execução, supervisão,
coordenação e controle das atividades de gestão; Prestar apoio na capacitação de recursos
humanos; Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho
do trabalho.

2.1.11 Assistente de Gestão I

2.1.11.1 Requisitos; ensino Superior Completo; conhecimentos específicos na área de atuação;

2.1.11.2. Atribuições: Planejamento, acompanhamento, orçamentação, análises técnicas,
diagnósticos, comentários, pareceres técnicos das atividades concernentes à função; Prestar
consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológica. Assessorar os executivos
no desempenho de suas funções, atendendo pessoas (cliente externo e interno), gerenciando
informações, elaborando documentos, Planejar, organizar, controlar e assessorar as
organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira,
tecnológica, entre outras; Implementar programas e projetos; Elaborar planejamento
organizacional; Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional.
Elaborar controles e atividades para a melhoria dos processos internos; Oferecer suporte no
planejamento, execução, supervisão, coordenação e controle das atividades de gestão Organizar
eventos e viagens; Executar as demais atividades inerentes ao cargo e necessárias ao bom
desempenho do trabalho.

2.1.12. Operador de Logística

2.1.12.1 Requisitos; aconselhável ensino Superior ou Técnico Completo ou cursando;
conhecimentos específicos na área de atuação;

2.1.12.2. Atribuições: Controlar e programar operações de transportes em geral; acompanham as
operações de embarque, transbordo e desembarque de carga; Verificar as condições de
segurança dos meios de transportes e equipamentos utilizados, como também, da própria carga;
Supervisionar armazenamento e transporte de carga e eficiência operacional de equipamentos e
veículos. Habilidades do ambiente Windows, nas ferramentas Word (editor de texto) e Excel
(editor de planilhas) e nos correspondentes do BR Office; Executar as demais atividades
inerentes ao cargo e necessárias ao bom desempenho do trabalho.

2.1.12.3 Horário de Trabalho: Horário Administrativo de segunda a sexta feira, no horário das
08:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, com intervalo de 01 (uma) hora para o almoço.
Regime de turno de revezamento de 12 horas x 36 horas, nos horários de 08:00 às 20:00 horas e
20:00 às 08:00 horas, incluindo sábados, domingos e feriados. Quando necessário os
funcionários serão convocados para serviço extraordinário, conforme previsto na Lei.

2.1.13. Habilitações técnicas

2.1.13.1. Os funcionários a serem contratados deverão estar devidamente habilitados para a
execução dos serviços, ficando a critério da CONTRATANTE a avaliação técnica, a aprovação e
a indicação dos nomes de pessoas aptas a serem contratadas.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

2.1.14. Atribuições gerais

2.1.14.1. São aquelas que devem ser observadas por todos os funcionários, independentemente
da categoria técnica profissional e do tipo de serviço a executar:

2.1.14.1.1. Cumprir e fazer cumprir as normas e procedimentos de Segurança Patrimonial da ZPE
CEARA.

2.1.14.1.2. Cumprir rigorosamente os horários de chegada ao trabalho e as escalas de serviços
extraordinários, quando convocados.

2.1.14.1.3. Aplicar no desempenho de suas atividades profissionais, todos os princípios de
relações públicas e do bom inter-relacionamento profissional.

2.1.14.1.4. Apresentar-se sempre bem vestido ou uniformizado quando for o caso e observar a
disciplina e o bom costume no local de trabalho e fora dele.

2.1.15. Atribuições específicas

2.1.15.1. São aquelas constantes das normas de trabalho determinadas pela ZPE CEARA que
variam em função das características de cada atividade profissional.

2.1.16. Apresentação do pessoal

2.1.16.1. Fardamento: Calça e camisa de manga curta, com logotipo da CONTRATADA, e sapato
social preto ou bota, a depender da lotação.

2.1.17. Saúde e Segurança no trabalho

2.1.17.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus profissionais, EPI’s (máscara, protetor solar,
capacete, protetor auricular, luva de malha e vaqueta couro, bota de couro e cano longo, colete,
touca árabe, perneira e óculos) devidamente regulamentados e necessários para o
desenvolvimento do trabalho. Para aqueles que atuam na área alfandegada ou tem acesso à
mesma, é obrigatório a utilização de capacete (não podendo este ser da cor vermelha), colete e
bota, em alguns casos com biqueira de aço.

2.1.17.2. Deve ser elaborado pela CONTRATADA todos os laudos obrigatórios perante a
legislação trabalhista, ficando uma via disponível na sede da CONTRATANTE.

2.1.17.3. O Plano de saúde ofertado pela Contratada deverá ter cobertura obrigatoriamente em
Fortaleza e Região Metropolitana, ressaltando que a sede da Contratante situa-se no Município
de São Gonçalo do Amarante, Ceará.

2.1.17.4. Há categorias que estão com carga horária de 44h, sejam elas: auxiliar de serviços
gerais, operador de logística, assistente administrativo II diurno e assistente técnico I. Justifica-se
que o mesmo trabalha numa área alfandegada que funciona 24h por dia, auxiliando nas trocas de
plantões no Setor Operacional.

2.2. DA MATRIZ DE RISCO

2.2.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos, a
CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à ZPE CEARÁ sobre o ocorrido,
contendo as seguintes informações mínimas:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no
equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de
termo aditivo quando de sua ocorrência;

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da
licitação; c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das
contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio,
devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto
ou no projeto básico da licitação.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

2.2.2 Após a notificação, a ZPE CEARÁ decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar
esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a ZPE CEARÁ poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo
evento.

2.2.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na
Cláusula Décima Quinta da Minuta Contratual.

2.3.O reconhecimento pela ZPE CEARÁ dos eventos descritos na Matriz de Riscos, que afetem o
cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente à
CONTRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato,
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

2.4. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito ou força maior deverão ser comunicadas
pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.

2.4.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

2.4.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual
decorrente de caso fortuito ou força maior.

2.4.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto à
recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do
evento sejam cobertas por seguro, se houver.

2.4.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para
sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível
ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

2.4.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito ou força maior.

2.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAALTERAÇÃO CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir de sua celebração,
observando o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 13.303/2016.

3.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 72 e 81 da Lei Federal Nº
13.303/2016 e nos art. 75 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da ZPE
CEARÁ;

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. Objetivando o atendimento das necessidades de serviços terceirizados a serem prestados de
forma contínua, com vistas à contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços
continuado, atendendo a demanda da governança e operacional. Cumpre ressaltar que a
prestação dos serviços é essencial para suprir às necessidades na execução das atividades-meio
e, legalmente, passíveis de execução indireta.

Os serviços a serem contratados foram agrupados por similaridade, visto que são dependentes
entre si, guardando ligação. Assim, será composto um grupo único com os itens, para atender
aos princípios da economicidade e da razoabilidade, além do que o agrupamento de itens em um
único lote se deve ao fato de que todos os serviços agrupados estão intrinsicamente
relacionados, não sendo passíveis de sofrer parcelamento além da maneira definida no objeto
sem que reste configurada inviabilidade econômica.

A execução por empresas diferentes poderia trazer mais prejuízo do que uma possível e, não
certa, redução de custos, além do aumento no tempo de execução. Por praxe, o mercado atende
a este requisito entregando tais serviços como uma solução indissociável de modo a ser
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência no emprego dos recursos
financeiros para a aquisição da solução pretendida.

Pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos
possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração. O benefício direto para
Administração resultante da contratação em questão, constitui-se na economicidade de recursos
e auxilia na execução das funções precípuas da Companhia.

Garantia da operacionalização integral das atividades-meio e finalísticas (atividades atreladas às
funções da ZPE CEARÁ) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. Para
atingir esse objetivo esta Companhia vem buscando, justificadamente, de forma racional e
persistente, obter melhor emprego de seus recursos visando atingir a eficiência, eficácia e
efetividade de suas ações.

4.2. O objeto da contratação está previsto no plano de negócios e investimentos e com as
diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração, definidos em regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do
Decreto Estadual nº 35.283/2023.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de mão de obra terceirizada – administrativa e operacional, regida pela CLT, para
atender às necessidades da ZPE CEARÁ. A solução abrange diversos componentes principais,
integrados de forma a garantir eficiência operacional e qualidade nos serviços prestados. A
contratação pretendida tem caráter continuado e é essencial, conforme já exposto no tópico
“Descrição da Necessidade da Contratação”. A solução escolhida pela Administração, permitirá a
continuidade dos serviços para cumprimento das obrigações definidas e aprovadas em Plano de
Trabalho.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Considerando o interesse público, a contratação de serviços terceirizados visa otimizar
recursos, permitindo à ZPE CEARÁ concentrar seus esforços e recursos humanos nas atividades
estratégicas de planejamento e gestão. A externalização desses serviços específicos permite
flexibilidade e eficiência na gestão, garantindo que a ZPE CEARÁ conte com profissionais
especializados em suas respectivas áreas, contribuindo para a consecução das metas e objetivos
institucionais. Assim, a necessidade de contratação desses serviços é percebida como uma
solução estratégica para atender de maneira eficaz às demandas da Companhia, alinhando-se
aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, pilares fundamentais na
prestação de serviços públicos de qualidade

6.2 Subcontratação

6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia Contratual

6.3.1. A contratação conta com garantia de execução, inclusive para pagamento de obrigações de
natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, nos moldes do art. 70 da Lei Federal nº
13.303/2016, e suas alterações, e o licitante deverá apresentá-la no valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor contratado, no prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação
da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme §1º do art. 19 do Decreto Estadual nº
35.790/2023.

6.3.2. A garantia será exigida, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial do contrato, podendo ser majorado até 10% (dez por cento), mediante análise da
complexidade técnica e dos riscos envolvidos, com prazo de validade de até noventa dias, após a
data de encerramento do contrato, conforme disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº
35.790/2023.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

6.3.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

6.3.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 6.2.6, deste instrumento de contrato.

6.3.5. A garantia contratual somente será liberada mediante a comprovação de que o
CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência contratual,
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação
que rege a matéria, de acordo com o disposto no inciso VI do art. 16 do Decreto nº 35.790/2023.

6.3.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

6.3.7. Qualquer que seja a modalidade de garantia contratual escolhida, assegurará o pagamento
dos eventos previstos no caput do art. 19 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

6.3.7.1. A Administração não aceitará a modalidade seguro-garantia na hipótese de o instrumento
não contemplar todos os eventos previstos nos incisos do caput do art. 19 do Decreto Estadual nº
35.790/2023, observada a legislação que rege a matéria.

6.3.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada com correção monetária em favor do
CONTRATANTE, em conta preferencialmente no Banco Bradesco S.A, ou outro banco indicado
pelo contratante.

6.3.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

6.3.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

6.3.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

6.3.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

6.3.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

6.3.14. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

6.3.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662,
de 11 de abril de 2022.

6.3.16. A garantia será considerada extinta com:

6.3.16.1. a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE,

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
M

A
R

IN
A

LV
A

 L
IM

A
 P

E
R

E
IR

A
 e

m
 2

2/
05

/2
02

5,
 à

s 
09

:2
8 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de

20
21

.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  3

C
2D

-C
B

61
-0

96
7-

E
A

B
4.



ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

6.3.16.2. o término da vigência do contrato, que poderá, independentemente da sua natureza, ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

6.3.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

6.3.18. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste contrato, conforme art. 23 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

6.3.19. No caso da multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente,
conforme parágrafo único do art. 23 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n° 13.303/2016.

7.2. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações neste
instrumento, de imediato, de acordo com necessidade da contratante, contatos a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, na sede da ZPE Ceará, sito a Rodovia CE 155, Km 11,5,
S/Nº, Esplanada do Pecém, Município de São Gonçalo do Amarante/CE. CEP 62.674-000.

7.3. Para a execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os uniformes e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas;

7.3.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse
do custo para o empregado;

7.3.2. Os uniformes devem ser substituídos a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação escrita do contratante, sempre que
não atendam as condições mínimas de apresentação;

7.3.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os
seguintes parâmetros mínimos:

I - Tecido leve, confortável e resistente;

II - Uniforme identificado com o nome da empresa contratada;

7.3.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

7.3.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela
fiscalização do contrato.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 13.303/2016, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre contratante e contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

8.4. O contratante poderá convocar representante do contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante do contratado
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante
especialmente designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual.

8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual,
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.

8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Liquidação

9.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

9.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 29 da Lei nº 13.303/2016.

9.1.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no
art. 63 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

9.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.1.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 12.8 deste Termo.

9.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

9.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.1.10. O percentual previsto no subitem 13.2.3 deste Termo, módulo 3, Provisão para Rescisão,
letras A e B, referente ao Aviso Prévio Indenizado - API e Aviso Prévio Trabalhado - APT, será
devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,27% (dois inteiros e vinte e sete
centésimo por cento) sendo este reduzido, após 12 (doze) meses de contrato, para 1/10 do
percentual da proposta definitiva, nos termos da Lei Federal nº 12.506/2011.

9.1.11. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação mensal da folha de
pagamento dos funcionários com listagem e comprovantes de pagamento de vale-alimentação,
vale-transporte, plano de saúde, INSS e GFD (Guia do FGTS Digital com detalhamento da guia
emitida).

9.1.12. Na ausência da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, será
observado o disposto na cláusula nona – da conta corrente vinculada - bloqueada para
movimentação do Anexo II – Minuta do Termo de Contrato.

9.1.13. A ausência da comprovação do cumprimento das obrigações previdenciárias e relativas
ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. Prazo de pagamento
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

9.2.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

9.3. Forma de pagamento

9.3.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado,
preferencialmente no Banco Bradesco S/A, ou outro banco indicado pelo contratante.

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha de Custos e Formação
de Preços, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.3.4. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso V, do art. 16 do
Decreto Estadual nº 35.790/2023, o contratante comunicará o fato ao contratado e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada, conforme disposto no § 1º do art. 16 do mesmo diploma legal.

9.3.4.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, o
contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do
contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, nos termos do §
2º do mesmo artigo.

9.3.4.1.1. Os pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os
empregados do contratado, nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº
35.790/2023.

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9.4. Antecipação de pagamento

9.4.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
este instrumento e seus anexos;

10.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

10.4. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; D
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

10.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste termo.

10.6. Providenciar, quando solicitado pelo contratado e mediante demonstração analítica da
variação dos custos, a repactuação contratual, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

10.8.1. A Administração terá o prazo de 3 (dias), a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.10. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para
com o FGTS, em relação aos empregados do CONTRATADO que efetivamente participarem da
execução dos serviços contratados, nos termos do inciso V do art. 16 do Decreto Estadual nº
35.790/2023, em especial, quanto:

10.10.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;

10.10.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

10.10.3. à concessão de benefícios, como: auxílio-transporte, auxílio-alimentação, plano de
saúde, auxílios creche e funeral, quando for devido;

10.10.4. aos depósitos do FGTS; e

10.10.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

10.11. Reembolsar ao CONTRATADO os valores de despesas, devidamente comprovadas,
decorrentes de pagamentos de horas extras, diárias e outros conforme Planilha de Custos e
Formação de Preços aprovada pela SEPLAG.

10.12. Verificar quando da rescisão do contrato, o efetivo pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

10.13. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados do
contratado, no prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas
obrigações por parte do contratado. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, bem
como não implicam na assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes
entre o contratante e os empregados do contratado, nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do
Decreto Estadual nº 35.790/2023.

10.14. Informar ao CONTRATADO que a garantia contratual somente será liberada mediante a
comprovação de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes
da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria.

10.15. Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do termo contratual, fornecendo quando for o caso, equipamentos e
materiais necessários a execução do contrato.

10.16. Observar o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 35.790/2023.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

10.17. Solicitar a execução do objeto ao CONTRATADO, através da emissão de Ordem de
Serviço ou instrumento equivalente.

10.18. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências do CONTRATADO, que atenderá ou justificará de imediato.

10.19. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência do CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

10.20. Manter um número de telefone para contatos operacionais.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

11.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral
(CRC) do Estado do Ceará, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

11.7. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.8.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte do contratante em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

11.9. Autorizar o contratante, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a realizar os
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
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tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nos termos do art. 10 c/c § 3º do art. 16 do Decreto Estadual nº 35.790/2023.

11.9.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.10. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato. A inadimplência do contratado
quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

11.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho,
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.13. Apresentar mensalmente junto ao CONTRATANTE no prazo máximo de cinco dias úteis
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo
algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE ou
com o Governo do Estado do Ceará, sendo também de responsabilidade do CONTRATADO, o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS,
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei),
ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência do CONTRATADO com referência às
suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer
pretexto, poderá o CONTRATADO vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os
devidos a seus empregados, aos pagamentos a ele devidos pelo CONTRATANTE.

11.14. Apresentar o contratante, previamente, a escala de férias dos empregados que estiverem
à disposição do contratante, bem como fazer suas reposições com as mesmas características
profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.

11.15. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:

11.15.1. Respeitar a legislação respectiva à disposição final ambientalmente adequada dos
resíduos gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de
compensação ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016.

11.15.2. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
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11.16. Responder pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive considerando eventuais
benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário
a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

11.16.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual.

11.16.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da Planilha de Custos e Formação de Preços e haverá glosa, quando do
pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito
(atendendo as orientações dos Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara,
nº 1.442/2010-2ª Câmara, nº 387/2010-2ª Câmara e nº 2622/2013-Plenário).

11.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do CONTRATANTE.

11.18. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

11.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

11.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva
de risco estabelecida no contrato.

11.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo, quando for o caso, os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

11.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.24. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.25. Disponibilizar vagas destinadas ao cumprimento do Decreto Estadual nº 35.790/2023,
observando a disponibilidade de vaga(s) para todas as categorias constantes no subitem 2.1, do
Anexo I – Termo de Referência.

11.25.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de
frequência das pessoas elencadas nos incisos I, II e III do caput do art. 42 do Decreto Estadual nº
35.790/2023, contemplados com a reserva de vagas.

11.26. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados, Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

11.27. Responsabilizar-se exclusivamente pelo cometimento de erro ou fraude no
enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força
de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças
salariais e de outras vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços
contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do trabalho inadequado.
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11.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.29. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório no município de Fortaleza –
CE, a contar da assinatura do contrato.

11.30. Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que dispõe
sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

11.31. O Plano de saúde ofertado pelo CONTRATADO deverá ter cobertura obrigatoriamente em
Fortaleza e Região Metropolitana, ressaltando que a sede do CONTRATANTE se situa no
Município de São Gonçalo do Amarante - Ceará.

11.32. Deverá constar listagem de redes credenciadas, ao plano de saúde ofertado.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

12.2.1. Microempresas e empresas de pequeno porte: Certificado da condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.2.2. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

12.2.3. Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

12.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Qualificação técnico-operacional

12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 14.133/2021, será restrita a:

12.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

12.3.1.1. Para fins da comprovação, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s)
executado(s) compatível(is) ao objeto, com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos postos
a serem contratados.

12.3.2. Atestados comprovando que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos na
execução de objeto semelhante ao da contratação, conforme § 5º do art. 67 da Lei Federal nº
14.133/2021.

12.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo pregoeiro, cópia do contrato que deu
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suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o contrato,
dentre outros documentos.

12.5. Os atestados para efeito de comprovação de execução dos serviços só serão aceitos
quando expedidos após a conclusão dos contratos ou decorridos no mínimo um ano do início de
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

12.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

12.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Habilitações fiscal, social e trabalhista

12.8. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos
seguintes requisitos:

12.8.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.8.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

12.8.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

12.8.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, e considerando o disposto no art. 3º da
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

12.8.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.10. Os documentos enumerados no subitem 12.8 poderão ser substituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por
meio eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 12.8.3, 12.8.4 e
12.8.5 deverá ser feita na forma da legislação específica, tudo em conformidade com os § 1º e 2º
do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.11. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.

12.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

Habilitação econômico-financeira

12.13. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação da seguinte
documentação:

12.13.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.13.1.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº
11.101/2005. No caso de licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação. D
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12.13.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da proposta.

12.13.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício conforme dispõe o art. 69, § 6º da Lei nº 14.133/2021;

12.13.2.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por
meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal;

12.13.3. A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

12.13.4. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do
valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.13.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

12.13.6. Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos
firmados pelo licitante com a Administração Pública e com empresas privadas vigentes na data
de abertura da licitação, levando-se em consideração apenas os valores remanescentes. Tal
informação deverá ser comprovada por meio de declaração conforme Anexo III, acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se houver
divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada na
DRE, o licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença.

12.13.6.1. Na declaração de que trata o subitem acima, a supressão de contratos e/ou valores
remanescentes ensejará em desclassificação.

12.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura conforme dispõe o art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021.

13. PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR CATEGORIAS

13.1. Planilha de preço por categoria aprovada pela Secretária do Planejamento e Gestão do
Ceará – SEPLAG-CE, conforme subitem 13.11.1 do edital.
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

13.1.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços está cotada nos parâmetros máximos
admitidos pela administração, devendo o órgão contratante repassar os tributos e encargos de
acordo com a natureza jurídica da empresa e legislação vigente.

13.1.2. Constatada a necessidade de ajustes na Planilha de Custos e Formação de Preços, com
relação a divergência nos valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção
Coletiva de Trabalho paradigma, quando houver, percentuais dos encargos sociais e tributos,
valores referentes aos vales-alimentação, refeição e transportes, erros de soma ou multiplicação,
estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do contrato. É vedada alteração nos
quantitativos das categorias definidas na Planilha de Custos e Formação de Preço, até o
momento da celebração do contrato.

13.1.3. A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

13.1.4. Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se

proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e
adicional de férias.

13.1.5. Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são
aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

13.1.6. A verba paga em razão da supressão parcial ou total do intervalo intrajornada integra a
base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias (INSS), não
havendo incidência de FGTS e outras contribuições (SALÁRIO EDUCAÇÃO, SESI/SESC, SENAI/
SENAC, INCRA, RATXFAP, SEBRAE).

13.1.7. Para dias efetivamente trabalhados, consideram-se os dias efetivos da jornada de
trabalho. Exemplo: 22 (vinte e dois) dias para a jornada de 44 e 40 horas semanais, e 15 (quinze)
dias para jornada 12x36.

13.1.8. O custo dos uniformes inclui todos os itens que compõem o uniforme do empregado e
deve ser obtido por meio de pesquisa de preços no mercado, conforme orientações específicas
da legislação vigente.

13.1.9. O custo dos equipamentos deve ser obtido por meio de pesquisa de preços no mercado,
conforme orientações específicas da legislação vigente.

13.1.10. O custo relativo à supervisão de ronda, bem como seguro de vida para os postos de
vigilância está incluso na alínea A do Módulo 6 – Custos Indiretos. (No caso de vigilância)

13.1.11. O percentual do provisionamento será definido pelo órgão ou entidade contratante,
observando a necessidade de despesas consideradas eventuais e variáveis em decorrência das
atividades desenvolvidas durante a prestação dos serviços, bem como o limite estabelecido no
§2º do art. 9º da Instrução Normativa SEPLAG nº 004/2024.

13.1.12. As despesas decorrentes de auxílio-creche e auxílio-funeral, quando houver, serão
pagas por meio de provisionamento.

13.2. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS (conforme Anexo II da Instrução Normativa
SEPLAG nº 004/2024)
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

13.2.1. MÓDULO 2.1: 13° Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° Salário, Férias e Adicional de Férias % Memória de Cálculo

A 13° Salário 8,33 (1/12) x 100

B Férias 8,33 (1/12) x 100

C Adicional de Férias 2,78 [(1/3)/12)] x 100

TOTAL 19,44

13.2.2. MÓDULO 2.2: Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições

2.2 Encargos Previdenciários, FGTS e Outras Contribuições %

A INSS 20,00

B Salário Educação 2,50

C Riscos Ambientais do Trabalho (RAT x FAP) 3,00 1

D SESC 1,50

E SENAC 1,00

F SEBRAE 0,60

G INCRA 0,20

H FGTS 8,00

TOTAL 36,80

13.2.3. MÓDULO 3: Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão % Memória de Cálculo

A Aviso Prévio Indenizado - API 0,42 5,00% x 1/12

B Aviso Prévio Trabalhado - APT 1,85 95,00% x (7/30)/12

C Multa do FGTS sobre o APT 3,04 40% x 8,00% x 95,00%

TOTAL 5,31

13.2.4. MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente % Memória de Cálculo

A Ausências Legais 2,22 8/30/12

B Licença Paternidade 0,02 1,416%/12 x 5/30

C Ausência por Acidente de Trabalho 0,05 1,22%/12 x 15/30

D Afastamento Maternidade 0,04 1,416%/12 x 4/12

TOTAL 2,33

1. Deve ser ajustado de acordo com o RAT da empresa. Caso haja previsão na proposta do
licitante, o índice do FAP deverá ser comprovado por meio de documento hábil, conforme o item
18 do Parecer CORAG/SEORI/AUDIN-MPU n° 111/2014, bem como arredondado para 2 (duas)
casas decimais.

OBS.: O valor do RAT corresponde à alíquota constante na relação de atividades
preponderantes e correspondentes graus de risco, conforme a classificação nacional de
atividades econômicas. (Anexo V, Decreto nº 6.957/2009)
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ – ZPE CEARÁ

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos proprios da ZPE
CEARÁ.

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A – MATRIZ DE RISCO

TABELADETRIBUTOS

Discriminação Percentuais (%)

ISS(domunicípio) 5,00
COFINS 7,60
PIS 1,65
TOTAL 14,25%
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